
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Senhor  Rui  Costa,  Ministro  da

Casa  Civil,  para  prestar

esclarecimentos sobre os critérios

de  indicação  para  as

superintendências  do  INCRA  nos

estados.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado o Senhor Rui Costa, Ministro da Casa Civil, para prestar

esclarecimentos  sobre  os  critérios  de  indicação  para  as

superintendências do INCRA nos estados.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Senhor Rui

Costa, Ministro da Casa Civil,  para prestar esclarecimentos sobre os

critérios  de  indicação  para  as  superintendências  do  INCRA  nos

estados.

Isto porque, pressionado por novas invasões do Movimento dos

Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), seu aliado histórico e ativo na
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última campanha eleitoral, o governo Lula cedeu ao grupo e trocou,

nesta  terça-feira,  mais  postos  regionais  do  Instituto  Nacional  de

Colonização e Reforma Agrária (Incra)1.

Neste cenário, sete superintendências do Incra foram trocadas

por nomes indicados por movimentos populares do campo de cada

estado, das 29 existentes. As mudanças foram publicadas no Diário

Oficial da União. Na lista das alterações, os Estados de Goiás, Ceará,

Mato  Grosso  do  Sul,  Mato  Grosso,  Rio  de  Janeiro,  Paraná  e  Rio

Grande do Sul2. O governo já havia atendido em parte a reivindicação

de substituir superintendentes nomeados durante o governo de Jair

Bolsonaro.

Recentemente,  o  MST  perpetrou  invasões  em  propriedades

rurais  em  Pernambuco,  notadamente  uma  área  pertencente  à

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa -, bem como

em  outra  propriedade  da  empresa  Suzano,  localizada  no  Espírito

Santo, ao passo que também ocupou as sedes do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária – INCRA - em 12 estados.

Ao que se tem, o governo está numa sinuca de bico. Aceitou

apoio político do MST durante a campanha eleitoral. O MST diz que

caminhou com Lula e agora está cobrando apoio de volta. O governo

percebeu  que  não  tem  apoio  da  população  para  isso.  A  grande

maioria é contra invasão de propriedade privada. O governo está com

um elefante na sala, pois não tem como se livrar do MST.

Oportuno  ressaltar  que  o  MST  desempenhou  um  papel

relevante na organização da Vigília  Lula Livre,  a  qual  permaneceu

instalada  por  580  dias  em  frente  à  sede  da  Polícia  Federal  em

Curitiba, enquanto o presidente Lula estava preso. Nesse sentido, o

Lula  já  expressou  amiúde  publicamente  sua  gratidão  pelo  apoio

prestado pelo movimento durante esse período. O líder nacional do

1 https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/04/com-temor-de-danos-no-
congresso-governo-lula-condena-invasoes-mas-cede-cargos-ao-mst.ghtml
2 https://revistaoeste.com/politica/governo-lula-cede-ao-mst-e-troca-comandos-
do-incra-7-estados/
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MST também atuou como um dos coordenadores da campanha de

Lula à presidência.

Portanto,  apresentamos  o  presente  requerimento  com  a

finalidade  de  que  sejam  prestados  esclarecimentos  sobre  os

critérios  de  indicação  para  as  superintendências  do  INCRA  nos

estados.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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